
ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 8ª LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARARI, ESTADO DA PARAÍBA, REALIZADA NO DIA 

CINCO DE JUNHO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS, 

  

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às 19:00 (dezenove) 

horas, no recinto da Câmara Municipal de Parari, situada à Rua Euclides Alves Caluête, 

nº 143, Parari, Estado da Paraíba, reuniu-se, em sessão ordinária, os parlamentares: 

Adilson Ferraz Bezerra, Fabiana de Farias Lucena Souza, José Alves de Brito Sobrinho, 

Joanderson Farias de Souza, Jocelio Carlos dos Santos, Leônio Targino da Silva, Levi 

Queiroz e Marizelia Costa de Farias, em seguida, o Sr. presidente, Joanderson Farias de 

Souza, deu, em virtude da existência de quórum legal, por aberta a 21ª sessão ordinária 

procedendo-se, em ato subsequente, a realização da chamada nominal dos vereadores que, 

por sua vez, fora realizada pela vereadora Marizelia Costa de Farias, ocasião em que se 

constatou a presença dos parlamentares acima descritos e a ausência justificada do 

vereador Wvagner Farias Ribeiro. Prosseguindo a sessão, o Sr. presidente submeteu a ata 

à votação, que restou aprovada por unanimidade dos votos. Em seguida, foi apresentado 

em plenário o voto de pesar nº 06/2026, cujo texto prestava condolências pela morte de 

ANA MARIA LOPES DOS SANTOS SILVA (ANA) falecida no dia 22 (vinte e dois) 

de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis) e o voto de pesar nº 07/2026, cujo texto prestava 

condolências pela morte de MARTA RAQUEL FERREIRA XAVIER (MARTA) 

falecida no dia 25 (vinte e cinco) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis). Em seguida, 

o Sr. presidente solicitou a todos a ficarem de pé para rezar um pai nosso em memória 

aos falecidos o qual foram, em sua íntegra, cumprido. Dando continuidade, o Sr. 

Presidente deu por aberta a ordem do dia que constava as seguintes matérias: Projeto de 

Lei nº 11/2026 de autoria do Poder Executivo, cujo texto tratava sobre a criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da População LGBTQIAPN+ no Município de Parari-

PB e dá outras providências. Realizada leitura e defesa, em seguida o Sr. presidente 

submeteu a votação o referido projeto que restou aprovado por unanimidade. Constava 

também o Projeto de Lei nº 12/2026 de autoria do Poder Executivo, cujo texto altera o 

artigo 2º da Lei Municipal Nº 530/2026, de 31 de março de 2026, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a adquirir, por compra, imóvel urbano para fins de interesse público. 

Realizada leitura e defesa, em seguida o Sr. presidente submeteu a votação o referido 

projeto que restou aprovado por unanimidade. Em seguida, fora iniciado o tema livre e 

dele fez uso da palavra o vereador Adilson Ferraz Bezerra a qual falou sobre as estradas 

do munícipio que estão ruim, porém, avisa a população que logo mais esse problema 

estará sendo resolvido, também deixou claro sobre a ponte do sitio poço da pedra, que já 

foi iniciada a obra e finalizou parabenizando ao prefeito Genival Queiroz por toda 

dedicação. Em seguida, o vereador Jocelio Carlos dos Santos fez o uso da palavra, e 

retratou sobre o programa “Tá na mesa” do Governo Estadual, que iria dar inicio no mês 

de Janeiro e já estamos em Junho e ainda não começou, a população está querendo 

explicações. E ainda em sua fala, destacou sobre uma rua na comunidade de Santa 

Teresinha, logo depois do posto de combustível, que está precisando ser calçada, então 

os moradores querem saber se o recurso que o Prefeito Genival Queiroz conseguiu está 

incluído o calçamento para esta determinada rua. Por fim, o presidente, ao observar não 

haver mais nada a ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu o ato por encerrado a 

21ª sessão ordinária. 
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